
R E P Ú B L I C A PORTUGUESA

CAffLARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 113
Senhores Deputados.— A  v o ssa  c o m is

sã o  d e a d m in istra çã o  p ú b lic a  a p rec io u  o  
p ro je c to  d e  le i  n .°  7 - D ,  d a  p r ese n te  l e 
g is la tu r a . re n o v a ç ã o  d a  in ic ia tiv a  do p a '  
r e c e r  n .°  8 2 5  da le g is la tu r a  a n te r io r . E ,

S a la  d a s S e s s õ e s ,  8  d e M arço  d e 1 9 2 6 .

Senhores Deputados.— A  v o s s a  c o m is
sã o  de fin a n ça s, co n co rd a n d o  com  o p a r e 
cer  da su a  a n te c e sso r a  da  p a ssa d a  s e s s ã o

c o n co rd a n d o  com  o s fu n d a m en to s d os  
p a r e c e r e s  j á  em itid os p e la s  c o m issõ e s  d e  
ad m in istra çã o  p ú b lica  e  de fin a n ça s tr a n 
sa c ta s , e n ten d e  q u e m er e c e  a  v o s s a  a p r o 
v a ç ã o  o a lu d id o  p r o je c to .

Alfredo de Sousa.
Alfredo Pedro Guisado (co m  d e c la r a 

ç õ e s) .
Felizardo Saraiva  (v e n c id o ).
Alberto Vidal (co m  r e s tr iç õ e s ) .
Elmano da Cunha e Costa.
Joaquim Brandão, r e la to r .

le g is la t iv a , a p en so  a ê s te  p r o c e sso  
p ro je c to  d e le i  n .°  7 - D ,  con firm a-o ,

do

S a la  d as S e s s õ e s  d a  c o m issã o  d e fin a n ç a s , A b r il  d e  1 9 2 6 .

Daniel Rodrigues.
A . Ramada Curto (v en c id o ).
A . Paiva Gomes (v en c id o ).
João da Cruz Filipe.
José Carlos Trilho.
A rtur Cai'valho da Silva  (co m  d e c la r a 

ç õ e s ) .
João Tamagnini.
Carlos Soares Branco.
Lourenço Correia Gomes, r e la to r .
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N.° 7 -D
R en o v o  a  in ic ia tiv a  do p r o je c to  d e le i  n .°  6 1 4 - D ,  d e  2 4  d e O utubro d e 1 9 2 3 , e  

q u e  te v e  o p a r e c e r  n .°  8 2 5 .

S a la  d a s S e s s õ e s , 1 4  d e J a n e ir o  de 1 9 2 6 .

Francisco Cruz.

PARECER N.° 825
Senhores Deputados.— A  v o s s a  co m is- r e c e r  q ue o m esm o , a ten ta s a s  co n s id era -

são  de a d m in istra çã o  p ú b lica , ex am in a n d o  ç õ e s  q ue o p reced em , p o d e  se r  ap ro-
o  p ro je c to  d e le i n .°  6 1 4 - D ,  d a  in ic ia tiv a  v a d o .
d o  S r . A m a ro  G arc ia  L o u r e ir o , é  d e p a -

S a la  d a s s e s s õ e s  da C âm ara d o s D e p u ta d o s , 1 4  de A g o s to  de 1 9 2 4 .

Carlos Pereira  (co m  d e c la r a ç õ e s ) . 
Alberto Jordão.
Vergílio Saque.
Amadeu de Vasconcelos.
Vitorino Mealha.

Senhores Deputados: —  A  v o s s a  c o m is
sã o  d e fin a n ça s , ten d o  ex am in a d o  d etida -  
m en te  o p ro jec to  d e le i n .°  6 1 4 - D ,  d a  in i
c ia t iv a  do  S r . G a r c ia  L o u r e ir o , é  d e p a 
r e c e r  que ê le  m er e c e  a  v o s s a  a p ro v a çã o .

N o s  te r m o s d a  le i o rg â n ica  d a  C olón ia  
A g r íc o la  C o rrecc io n a l de Y d a  F e r n a n d o , 
o lu g a r  d e e có n o m o  do re fer id o  e s ta b e le 
c im en to  é d e c a te g o r ia  su p er io r  ao de fe i
to r , sen d o  a e s te s  fu n cion ários a tribu ído  
r e sp e c tiv a m e n te  o v e n c im en to  m e n sa l de  
9 0 $  e 36»?.
- A c o n te c e , p orém , q u e, em  v irtu d e  da  

l e i  d as eq u ip a ra çõ es , ao le ito r  fo i a rb itra 
d o  o v e n c im en to  m en sa l de 8 1 3 $ 5 0  e  ao  
e có n o m o  o d e 6 9 0 $ , co rresp o n d en d o  o

Sala das Sessões, 23 de Junho de 1925.

v e n c im e n to  do  p rim eiro  à  eq u ip a ra çã o  
en tre  p r im eiro  e  seg u n d o  o fic ia l do M i
n is té r io  da J u s tiç a , e  o do seg u n d o  à  eq u i
p a ra çã o  en tre  seg u n d o  e  te r c e ir o  o fic ia l 
do a lu d id o  M in istér io .

D is p õ e  o a r tig o  1 5 .°  da  le i  n .°  1 :3 5 5 , 
d e  1 5  de S e te m b r o  d e  1 9 2 2 , q u e  «em  
c a so  a lgu m  o  v e n c im en to  d e  q u a lq u er  
fu n c io n ár io  p od erá  se r  m en or do q u e o 
v en c im en to  do fu n cio n ário  d e  ca te g o r ia  
im ed ia ta m en te  in fer io r , d ev en d o  e x is t ir  
sem p re  u m a d iferen ça  d ontro  d o  m esm o  
q u a d ro » .

P o r  to d o s  e s te s  fu n d a m en to s , a  v o s s a  
c o m issã o  de fin a n ça s d á  o seu  v o to  fa v o 
r á v e l ao  refer id o  p r o je c to  d e le i.

Queiroz Vaz Guedes.
Amadeu de Vasconcelos (com  d e c la r a çõ e s) . 
M . Ferreira de Mira.
Viriato da Fonseca.
Pinto Barriga.
Ferreira da Rocha.
Prazer es da Costa.
Lourenço Correia Gomes*



Projecto de lei n.° 614-D

Senhores Deputados. —  C on sid eran d o  
q u e , em  fa c e  d a  le i  o rg â n ica  d a  C o ló n ia  
A g r íc o la  C o rrecc io n a l d e V ila  F e rn a n d o , 
a p ro v a d a  p e la  le i n .°  7 , d e 5  d e J u lh o  de  
1 9 1 3 , ao  lu g a r  d e  ecó n o m o  co m p ete  o 3 .°  
la g a r  em  ca teg o r ia  no r e fe r id o  e s ta b e le c i
m en to  ;

C on sid eran d o  que o  fu n cio n ário  que  
d ese m p e n h a  o re fer id o  lu g a r  s è  en co n tra  
p reju d icad o  h ierà rq u icam en te  e  em  r e g a 
lia s  co r re sp o n d e n te s , a p e sa r  d e  se r  c la s 
s ificad o  im ed ia ta m en te  in fer io r  ao  d ir e c 
to r , m éd ico  e  a g ró n o m o, r e la t iv a m e n te  a  
o u tro s  e m p r e g a d o s  m e n o s  c a te g o r iz a d o s  
d en tro  do q uadro p r iv a tiv o  d a  re fer id a  
C o ló n ia  ;

C on sid eran d o  q u e o fe ito r  a u fere  m a io 
r e s  v a n ta g e n s , e  a té  v e n c im en to s  su p er io 
r e s ,  ao q ue co rresp o n d e  a o  ecónom o ;

C o n sid era n d o  a ind a  q u e , p o r  e s te s  fa c 
to s , u r g e , a  b em  da d isc ip lin a , re p o r  de

d ire ito  o lu g a r  de e có n o m o  n a  c a te g o r ia  
q ue lh e  c o m p e t e : ten h o  a  h on ra  de p ro 
p o r  o se g u in te  p r o je c to  d e l e i :

A r t ig o  1 .°  O lu g a r  d e e có n o m o  da C o 
ló n ia  A g r íc o la  C o rrecc io n a l de V ila  F e r 
n an d o  p a s s a  a  d en o m in a r-se  ch efe  d o s  
se r v iç o s  a d m in istra tiv o s da  C olón ia  A g r í 
c o la  C o rrecc io n a l d e V ila  F ern a n d o , s e n 
do p r o v id o  n o  re fer id o  lu g a r  o  a c tu a l  
e c ó n o m o , q ue ficará  com  a s m e sm a s  a tr i
b u iç õ e s  e  r e g a lia s  q ue tin h a  co m o  e c ó 
n om o.

A r t . 2 .°  E  fix a d o  ao  lu g a r  de ch efe  
d os se r v iç o s  a d m in istr a tiv o s  d ê s te  e s ta 
b e lec im en to  o v en c im en to  co r re sp o n d e n te  
a p r im eiro  o fic ia l do M in istér io  da J u s t i
ça , d esd e  1 d e J u lh o  de 1 9 2 2 .

A r t . 3 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
co n trá r io .

S a la  d as S e s s õ e s  da  C âm ara  d os D e p u ta d o s , 2 4  de O u tu b ro  d e 1 9 2 3 .

A. Garcia Loureiro.
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